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PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2019             Processo Licitatório nº 13/2019                Processo PBS nº 421/2019 

 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: DIA: 27/11/2019         HORA: 14h30min 

 
LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO  
FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 
LOCAL: SAMAE DE SÃO LUDGERO 
AVENIDA MONS. FREDERICO TOMBROCK, 612 
CEP: 88730-000 – SÃO LUDGERO-SC 
 

 O Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, com sede à Avenida Monsenhor Frederico 
Tombrock, 612, Bairro: Centro, São Ludgero/SC, inscrito no CNPJ sob nº 86.446.630/0001-00, torna público que fará 
realizar licitação na modalidade Pregão Presencial do tipo Menor Preço Global por Item, para AQUISIÇÃO DE 
RETROESCAVADEIRA sem uso (zero hora), ano e modelo no mínimo 2019/2019, com entrega na sede do 
SAMAE, conforme especificações técnicas no Anexos I.,  a ser regida pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, com aplicação subsidiária da Lei nº8.666/93, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar 123 de 
14/12/2006 e alterações posteriores e demais normas legais federais, estaduais e municipais vigentes. 
 

Os documentos relacionados a seguir fazem parte integrante deste Pregão: 

Anexo I Termo de Referência  

Anexo II Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo III Declaração de que a licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal; 

Anexo IV Modelo de declaração de atendimento às condições de habilitação; 

Anexo V Modelo de declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

Anexo VI Modelo de declaração de idoneidade e inexistência de fatos impeditivos para licitar. 

Anexo VII Modelo de Carta de Credenciamento 

Anexo VIII Contrato 
 

1 - DA LICITAÇÃO - Do Objeto do Pregão  

1.1 A presente licitação tem como objeto à AQUISIÇÃO DE RETROESCAVADEIRA sem uso (zero hora), ano e 
modelo no mínimo 2019/2019, com entrega na sede do SAMAE, de acordo com especificações, quantitativos e 

condições estabelecidas nos anexo I nas condições previstas neste Edital. 

1.2 – Justificativa de Aquisição 

O processo tem como objetivo a aquisição de uma nova máquina para serviços de instalações e manutenções de 
redes de água e esgoto, escavação e terraplanagem em geral referida na Solicitação de Aquisição apresentada pelo 
Responsável Técnico do SAMAE. 

 1.3 - Entrega dos Envelopes 

Envelope nº 1 (Proposta de Preços) e Envelope nº 2 (Documentos de Habilitação) Data/Hora: até as 14h15m do dia 
27/11/2019. 

Local: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – Av. Monsenhor Frederico Tombrock, 612 - Bairro: 
Centro, São Ludgero/SC – CEP: 88.730-000. 

1.4 – Abertura da Sessão 

Data/Hora: Dia 27/11/2019 às 14:30 horas. 

Local: SAMAE – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – Av. Monsenhor Frederico Tombrock, 

612 - Bairro: Centro, São Ludgero/SC – CEP: 88.730-000 

 

2 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação, 

que atenderem às exigências estabelecidas neste Edital. 

2.2 - Não será admitida a participação de: 

2.2.1 - Empresas cuja falência tenha sido declarada, que se encontram sob concurso de credores ou em 

dissolução ou em liquidação; 

2.2.2 - Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
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2.2.3 - Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dirigentes do órgão 

licitante ou de qualquer órgão da Administração Pública Municipal. 

2.3 – DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

2.3.1 – As microempresas e empresas de pequeno porte que QUISEREM participar deste certame usufruindo os 

benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão observar o disposto nos subitens seguintes: 

2.3.2 – A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado 

previsto na Lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada, mediante apresentação da seguinte 
documentação: 

a) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante onde conste o seu enquadramento 

como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa. As sociedades simples, que não registram seus atos na 
Junta Comercial, deverão apresentar certidão do Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu 
enquadramento nas hipóteses do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. A Certidão deve estar 
atualizada, ou seja, emitida a menos de 120 (cento e vinte) dias da data marcada para a abertura da 
presente Licitação. 

b) Declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, 

afirmando ainda que não se enquadram em nenhuma das hipóteses do § 4º do art. 3º da Lei Complementar 
nº 123/2006, conforme o modelo do Anexo V, do presente Edital. 

2.3.4 Os documentos para fins de comprovação da condição de microempresa e empresa de pequeno porte 

deverão ser apresentados FORA DOS ENVELOPES, no ato de CREDENCIAMENTO das empresas 
participantes. 

 

3 – DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME 

3.1 – Fica a critério do licitante se fazer representar ou não na sessão. 

3.2 – Em data e horário estabelecidos para a realização da sessão pública do pregão, a licitante interessada ou seu 

representante deverá identificar-se, e, no caso de representante, este deverá comprovar o credenciamento e os 
necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os atos relativos ao certame. 

3.2.1 - Para comprovar a condição de interessado ou a qualidade de representante da licitante, o credenciado 

entregará ao pregoeiro: 

a) Cópia do documento de identidade de fé pública; 

b) Se representante (preposto/procurador), procuração pública ou particular, carta de Credenciamento, de 
acordo com o Anexo VII deste Edital, com firma reconhecida em cartório, com poderes específicos para 
representar a empresa na licitação em todas as suas fases, e todos os demais atos, em nome da licitante; bem 
como cópia do contrato social autenticado; 

c) Se dirigente/proprietário, cópia autenticada do contrato social, estatuto ou ata de eleição do dirigente da 
licitante. 

3.2.2 – As licitantes deverão entregar no ato do credenciamento declaração de pleno atendimento aos 

requisitos de habilitação, que deverá ser apresentada fora dos envelopes de acordo com modelo 
estabelecido no Anexo IV; 

3.3 – As licitantes deverão se fazer presentes na sessão pública do Pregão, no horário fixado no preâmbulo 

deste Edital, para: 

3.3.1 - Credenciamento; 

3.3.2 - Entrega dos envelopes com as propostas e documentos. 

3.4 – Somente a pessoa credenciada poderá intervir no procedimento licitatório, sendo admitido, para esse 

feito, um único representante por licitante interessada, para cada item. 

3.5 – Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa neste 

Pregão, sob pena de exclusão sumária de ambas as licitantes representadas. 

3.6 – A não comprovação de que o interessado possui poderes específicos para representar a licitante no 

certame, implicará na impossibilidade de participar da fase competitiva, consubstanciada nos lances verbais, 
lavrando-se em ata o ocorrido e, permanecendo tão somente no certame a sua proposta escrita. 

3.7 – Aplica-se igualmente o disposto no item 3.5 às licitantes que não se fizerem representar na sessão 

pública. 
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3.8 – A empresa que não se fizer representar fica automaticamente impedida de participar da fase de 

competição com lances verbais, da negociação de preços e de se manifestar motivadamente sobre os atos 
da Administração, decaindo, em consequência do direito de interpor recurso. 

3.9 – Os documentos de credenciamento, os quais farão parte do presente processo licitatório, deverão ser 

entregues SEPARADAMENTE dos envelopes da Proposta e da Documentação de Habilitação 

3.10 – Os documentos de credenciamento deverão ser entregues mesmo quando a empresa participante não 

enviar representante para participar do certame, neste caso não sendo necessário a procuração e/ou carta de 
credenciamento. 

3.11 – Far-se-á o credenciamento até o horário estipulado para a entrega dos envelopes, (item 1.3) do edital. 

 
4- DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

4.1 – Aberta à sessão pública do Pregão, e finalizado o credenciamento dos interessados ou seus 

representantes estes entregarão ao pregoeiro: 

4.1.1 – A proposta de preços e os documentos de habilitação que deverão ser apresentados em envelopes 

separados e fechados de forma a não permitir a violação de seu conteúdo, preferencialmente opacos e 
rubricados no fecho, contendo na parte externa as seguintes informações: 

 

Envelope nº 01 
PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO Nº 13/2019 – AQUISIÇÃO DE RETROESCAVADEIRA ZERO HORA 2019 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 
Nº DO CNPJ 
 

Envelope nº 02 
DOCUMENTAÇÃO 

PREGÃO Nº 13/2019 – AQUISIÇÃO DE RETROESCAVADEIRA ZERO HORA 2019 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 
Nº DO CNPJ 
 

5 – DA PROPOSTA DE PREÇOS – Envelope nº 1 

5.1 A proposta de preços contida no Envelope nº 1 deverá, obrigatoriamente, ser apresentada em papel timbrado, 

datilografada ou impressa por qualquer processo eletrônico, em idioma nacional, sem cotações alternativas, 
emendas, rasuras ou entrelinhas, sendo todas as suas folhas identificadas com razão social completa e CNPJ da 
licitante, devendo a última ser datada e assinada pelo representante da empresa devidamente identificado. E, 
preferencialmente, com todas as suas folhas numeradas e rubricadas e contendo endereço, telefone, fax e e-mail da 
licitante. 

5.1.1 – Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante da empresa devidamente 

identificado;  

5.1.2 – Na hipótese prevista no subitem 5.1.1, estando presente o representante legal na sala onde estão 

sendo abertos os envelopes e, desde que devidamente comprovada a sua representatividade através de 
procuração com poderes específicos inerentes ao presente Pregão, à falta da assinatura poderá ser sanada 
no ato da constatação de tal fato; 

5.1.3 -  Caso a obrigação venha a ser cumprida pela filial da empresa vencedora, deverão ser apresentados 

os documentos comprobatórios de regularidade fiscal de ambas. 

5.2 - A proposta apresentada de acordo com o modelo constante do Anexo II deste Edital deverá conter: 

a) a identificação do objeto ofertado, observadas as especificações constantes do Anexo Ido presente 
Edital, informando as características, modelo, marca e quaisquer outros elementos referentes ao bem cotado, de 
forma a permitir que o pregoeiro possa facilmente constatar que as especificações no presente Pregão foram ou não 
atendidas; 

b) o preço unitário e total, expresso em reais, com no máximo 02 (dois) algarismos decimais; 

c) Os preços propostos não deverão ultrapassar o valor máximo unitário dos itens, detalhamentos no 
ANEXO I – Termo de Referência do Objeto, sob pena de desclassificação. 

d) o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
limite para apresentação das propostas neste Pregão; 
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e) Declaração de que a licitante possui Assistência Técnica localizada em distância não superior a 
190 km da sede do SAMAE, informando endereço completo da localização, telefone e e-mail de contato. 

f) Declaração em nome da empresa licitante, assinada pelo representante legal, onde a empresa se 
compromete a prestar serviços de Manutenção Preventiva e de Assistência Técnica dos equipamentos, 

durante o prazo de garantia, no Município de São Ludgero, sem qualquer custo adicional ao SAMAE de São 
Ludgero pelo período mínimo de 12 (doze) meses. A declaração deverá estar acompanhada da indicação da rede 
de Concessionárias, oficinas técnicas especializadas, ou ainda unidades móveis responsáveis pela Assistência 
Técnica no Estado de Santa Catarina; 

g) Certificação TIER 3 / MAR 1, da mesma marca do fabricante ou do Grupo fabricante da 

Retroescavadeira; 

h) O proponente que não for o fabricante dos equipamentos licitados deverá comprovar que é 
representante autorizado do fabricante para venda/revenda de equipamentos, da prestação de serviços de 
assistência técnica e de fornecimento de peças de reposição no Estado de Santa Catarina, não podendo ser 

terceirizado. A comprovação deverá ser realizada através de documento expedido pelo fabricante, em vigor, com 
firma reconhecida, no original ou cópia autenticada. 

i) Apresentação de atestado de capacidade técnica, de que a licitante forneceu, sem restrição, serviços 

e/ou produtos que sejam compatíveis com o objeto da licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado devidamente assinado e carimbado por quem é por direito, constando no mínimo os seguintes dados do 
cliente da licitante: Razão Social, CNPJ, Inscrição Estadual, Endereço completo, Telefone, e-mail. Acompanhado da 
Copia da Nota Fiscal do Produto Fornecido para a mesma. 

5.3 – Havendo divergência entre o valor unitário e total, prevalecerá o valor unitário.  

5.4 - Nos preços cotados devem estar inclusos todos os custos relacionados com a remuneração e encargos sociais 

e outros pertinentes ao fornecimento do(s) objeto(s), bem como taxas, impostos, fretes e demais despesas diretas e 
indiretas incidentes sobre o(s) mesmo(s).  

5.5 – Serão desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de preços ou qualquer outra condição não 

prevista neste Edital.  

5.6 – As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se enquadrarem como tal e desejarem obter benefícios 

da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar a declaração constante no Anexo V 
deste Edital, juntamente com a proposta.  

5.7 A simples participação neste certame implica em: 

a) Aceitação de todas as condições estabelecidas neste Pregão; 

b) Que no preço final dos produtos propostos estão inclusos todos os impostos, taxas e fretes e que também 

estão deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos; 

 

6 – DA FASE COMPETITIVA DO CERTAME 

6.1 – Aberta à sessão pública do Pregão, imediatamente após a entrega dos envelopes, o pregoeiro abrirá o 

Envelope nº 1 - Proposta de Preços, verificará a sua conformidade com as exigências do presente Edital e as 
ordenará por ordem de Menor Preço Por Item. 

6.2 – Participarão dos lances verbais e sucessivos pelo Menor Preço Por Item ofertado o autor da proposta de 

menor preço e os autores das propostas que apresentem valores até 10% (dez por cento) superiores, relativamente, 
a de menor preço. 

6.2.1 – Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições previstas anteriormente, serão chamados a 

participar dos lances verbais e sucessivos os autores das melhores propostas, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos, até o máximo de 3 (três). 

6.3 – Os lances verbais e sucessivos pelo menor preço serão iniciados pelo autor da proposta com maior preço 

dentre aqueles aptos a oferecer propostas e assim, sucessivamente, em ordem decrescente, até a proclamação do 
vencedor. 

6.4 – Caso duas ou mais propostas dentre as inicialmente ordenadas para oferecer lances verbais apresentarem 

preços iguais, será realizado previamente sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 

6.5 – Os lances, em valores distintos e decrescentes, serão efetuados no momento em que for conferida a palavra 

ao interessado ou representantes da licitante, na ordem decrescente dos preços, sendo admitida disputa para toda a 
ordem de classificação estabelecida pelo pregoeiro. 
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6.6 – É vedada a oferta de lance visando empate com proposta de outra licitante. 

6.7 – Os lances observarão o decréscimo mínimo de R$ 100,00 (cem reais) do último valor ofertado. 

6.8 – Não será admitida a desistência do(s) lance(s) efetivado(s), sujeitando-se a licitante desistente às penalidades 

previstas neste Edital. 

6.9 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão da licitante 

da etapa de competição para o item e na consideração do último preço apresentado, para efeito de ordenação das 
propostas. 

6.10 – Caso as licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 

menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro negociar diretamente com a licitante para 
que seja obtido melhor preço. 

6.11 - Caso as propostas apresentadas por Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% 

(cinco por cento) superiores à proposta escrita de menor preço, lhes será assegurada preferência de contratação, 
situação denominada de empate. 

6.12 - A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova 

proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

6.13 - Em caso de a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte apresentar proposta de preço inferior àquela 

considerada vencedora do certame, será adjudicado o objeto a seu favor. (Artigo 45, I) 

6.14 - Em não ocorrendo a contratação da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada, 

serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrarem na Lei Complementar 123/2006, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito. (Artigo 45, II) 

6.15 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte no 

intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. (Artigo 45, III) 

6.16 - Na hipótese da não-contratação, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 

vencedora do certame. (Artigo 45, parágrafo 2º) 

6.17 – O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as licitantes deixarem de 

apresentar novos lances. 

6.18 – Encerrada a etapa competitiva e ordenadas, em ordem crescente, as ofertas de preços propostos, o 

pregoeiro verificará: 

a) a aceitabilidade da proposta de menor valor comparando-a com valores consignados em planilha de 

acompanhamento de preços do Órgão licitante, decidindo a respeito; 

b) o atendimento das especificações e qualificações do bem ofertado, definidas no Edital e seus Anexos, bem como 

as demais condições estabelecidas. 

6.19 – Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o pregoeiro poderá negociar com a licitante 

vencedora, com vistas a obter melhor preço. 

6.20 – Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, por ordem de classificação, sucessivamente, até 
a apuração de uma que atenda as condições do Edital, que será declarada vencedora da licitação. 

6.21 – Serão desclassificadas: 

a) as propostas que não atenderem às exigências relativas ao objeto desta licitação; 

b) as propostas com Preço Superior ao máximo estabelecido no Anexo I, de acordo com cada item; 

c) as propostas que forem omissas ou se apresentarem incompletas ou não informarem as características do bem 

cotado, impedindo sua identificação com o item/lote licitado; 

d) as que conflitarem com a legislação em vigor; 

e) as que deixarem de atender aos requisitos estabelecidos no item proposta de preços deste Edital; 

6.21.1 – Não serão consideradas, para efeitos de julgamento, quaisquer vantagens não previstas no Edital. 

6.22 – Encerrada a fase competitiva do Pregão e ordenadas as propostas, imediatamente será aberto pelo 

Pregoeiro o Envelope nº 2 – Documentos de Habilitação da(s) licitante(s) vencedora(s). 
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7 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº 2 

7.1 - Os documentos de habilitação, em uma via, preferencialmente, numerados em sequência e rubricados 

em todas as suas páginas por representante legal da licitante ou preposto, deverão ser apresentados:  

a) em original; ou  

b) cópia autenticada por cartório; ou  

c) cópia autenticada por servidor autorizado do SAMAE, mediante a exibição dos originais antes 

da entrega dos envelopes; ou  

d) cópia autenticada pelo pregoeiro ou membro da equipe de apoio, na abertura do envelope nº 2 

– documentos de habilitação, mediante a exibição dos originais.  

7.1.1 - Somente serão aceitos documentos originais ou cópias legíveis, que ofereçam condições de 

análise por parte do pregoeiro;  

7.1.2 - Somente será (ão) autenticado(s) documento(s) através da apresentação de seu(s) original (is);  

7.1.3 - Serão aceitos comprovantes de regularidade fiscal, obtidos na rede internet, condicionado a que os 

mesmos tenham sua validade confirmada pelo pregoeiro, na fase de habilitação.  

7.2 - A documentação para fins de habilitação a ser incluída no Envelope nº 2 pelas licitantes é constituída 

de: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Dívida Ativa da União e Certidão de 

Quitação de Tributos e Contribuições Federais (administrado pela Secretaria da Receita Federal) 

c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 

expedida pelo órgão competente; 

d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

expedida pelo órgão competente; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

f) Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor do Foro ou Cartório da sede 

da licitante; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943 

h) Declaração expressa da empresa licitante, sob as penas cabíveis, que não existem quaisquer 
fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea por Ato do Poder 

Público, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou transacionar com a 
Administração Pública ou quaisquer de seus órgãos descentralizados, conforme anexo VI do Edital. 

i) Declaração de que a empresa licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, conforme Anexo III do Edital; 

7.3 - Os comprovantes exigidos, quando for o caso, deverão apresentar prazo de validade até a data limite 
fixada para a entrega dos envelopes. Não constando à vigência, será considerado o prazo de 90 (noventa) 
dias da data da emissão.  

7.4 – Sob pena de inabilitação, os documentos a que se refere o subitem 7.2 deste edital deverão constar o 

nome/razão social da licitante, o número do CNPJ e o respectivo endereço, observado que: 

a) se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

c) se a licitante for a matriz e o fornecimento for realizado pela filial, os documentos exigidos neste Edital 

deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente. 

7.5 – A licitante poderá apresentar os comprovantes de regularidade relativa à Seguridade Social – INSS e ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS centralizados junto à matriz, desde que junte comprovante 
da centralização do recolhimento das contribuições e apresente certidão em que conste o CNPJ da entidade 
centralizadora.  
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7.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação do certame licitatório, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição;  

7.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 
documentação. 

7.6.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado a 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 

7.7 – Da Abertura do Envelope nº 2 – Documentos de Habilitação 

7.7.1 – Sendo considerada aceitável a proposta de preços da licitante que apresentou menor preço, o 

pregoeiro procederá à abertura do Envelope nº 2 – Documentos de Habilitação da autora da proposta de 
menor preço, realizando a verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas neste Edital; 

7.7.2 – Constatada a conformidade da documentação com as exigências contidas no Edital, a licitante 

será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto; 

7.7.3 – Em caso da licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro a inabilitará e examinará 

as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem crescente de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada 
vencedora; 

7.7.4 – O envelope de documentação deste Pregão que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo 

prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, a partir da homologação da licitação, após o que ficará à 
disposição da licitante para retirada até o prazo de 5 (cinco) dias úteis; 

7.7.4.1 – Os envelopes com os documentos de habilitação das empresas que forem excluídas da fase 

competitiva do certame, conforme o item 6.3 deste Edital serão devolvidos imediatamente à interessada. 

 

8 – DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 

8.1 – Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro 

das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais apresentadas na ordem de classificação, da análise da 
documentação exigida para a habilitação e as licitantes com intenção de recorrer, sendo os motivos registrados em 
ata. 

8.1.1 – A ata circunstanciada deverá ser assinada pelo pregoeiro e por todos os prepostos das licitantes 

presentes, através dos interessados ou representantes devidamente credenciados. 

8.2 – Iniciada a sessão pública do Pregão, esta não será suspensa ou transferida, salvo motivo excepcional assim 

caracterizado pelo pregoeiro. 

8.2.1 – Verificando-se o adiamento da sessão pública do Pregão, o pregoeiro determinará nova data para 

continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, os licitantes presentes; 

8.2.2 – Será lavrada ata a ser assinada por todos os presentes relatando todos os atos e fatos ocorridos até o 

momento da suspensão da sessão pública, inclusive os motivos do adiamento. 

8.3 – O pregoeiro poderá interromper a sessão, temporariamente, para determinar alguma providência 

administrativa para o bom andamento dos trabalhos. 

 

9 – DA(S) AMOSTRA(S) / PROSPECTO(S) E DOCUMENTO(S) ADICIONAL(IS) 

9.1. - Sempre que entender necessário, o Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de amostra(s) ou prospecto(s), 

dos produto(s) cotado(s), devidamente identificada(s), de acordo com as especificações técnicas exigidas para efeito 
de controle de qualidade. 

9.2 – Será desclassificada, caso apresente amostra/prospecto fora das especificações técnicas previstas no Anexo I 

deste Edital, estando sujeita às penalidades previstas. 

 

10 – DO JULGAMENTO 
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10.1 - No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, obedecendo às condições, 
especificações e procedimentos estabelecidos neste Edital, apresentar o “MENOR PREÇO POR ITEM”.  

10.2 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do ato convocatório da licitação. 

Propostas sem o detalhamento técnico e que não permitam confrontamento entre o produto ofertado e o produto 
solicitado no edital.  

10.3 – Verificado que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste Edital (quanto à proposta e à 

habilitação) e, que a amostra apresentada, caso solicitada no decorrer do processo, tenha sido tecnicamente 
aprovada, a licitante será declarada vencedora sendo-lhe adjudicado o objeto. 

 

11 – DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1 – Qualquer pessoa poderá, no prazo de até 2 (dois) dias úteis da data fixada para a realização da sessão 

pública, solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Edital do Pregão. 

11.2 - Ao final da sessão, a licitante que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro deverá manifestar imediata e 

motivadamente tal intenção, com o devido registro em ata, sendo-lhe concedido o prazo de 03 (três) dias corridos 
para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contra-
razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhe assegurada 
vista dos autos. 

11.3 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela licitante.  

11.4 - A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.  

11.5 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a 

intenção de interpor o recurso pela licitante.  

11.6 - Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo.  

11.7 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.8 – As impugnações, recursos e contra-razões deverão ser entregues no SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 

DE AGUA E ESGOTO – AV. MONSENHOR FREDERICO TOMBROCK, nº 612 - Bairro: Centro, São Ludgero/SC – 
CEP: 88730-000. 

 

12 – DA CONTRATAÇÃO  

12.1 - A contratação da licitante vencedora do presente Pregão será representada pela expedição do contrato e/ou 

Autorização de Fornecimento/Empenho pelo SAMAE, do qual constará, no mínimo, identificação da licitação, 
especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, local e prazo para 
entrega dos produtos. 

 

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

13.1 - O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pela(s) empresa(s) 

julgada(s) vencedora(s) neste Pregão, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma 
e condições de pagamento.  

13.2 - O pagamento será:  

13.2.1 - O pagamento será efetivado mediante apresentação das notas fiscais de execução dos serviços que 

deverão ser emitidas em nome do SAMAE- Serviço Autônomo Municipal de Agua e Esgoto, CNPJ 
86.446.630/0001-00, da qual deverá constar o número desta licitação, acompanhado de cópia da ordem de 
compra emitida pelo SAMAE de São Ludgero – SC;  

13.2.2 - É OBRIGATÓRIO A EMISSÃO DE NOTA FISCAL ELETRONICA (NF-e), em substituição às notas 

impressas 1 e 1 A;  

13.2.3 - Realizado através SAMAE – SÃO LUDGERO, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data de entrega 

e aceite.  

14.3 O SAMAE, exigirá do(s) proponente(s) vencedor(es), que mantenha(m) atualizadas as Certidões Negativas de 

Débito com o INSS E FGTS.  
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14.4 O pagamento será efetuado diretamente através de depósito bancário em Banco indicado pela proponente 

vencedora, devendo, portanto, ser mencionados na proposta o banco, a agência e o número da conta corrente onde 
o mesmo deverá ser creditado.  

14.5 Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na proposta da CONTRATADA incluem todos os 

custos diretos e indiretos requeridos para entrega do serviço para o SAMAE, sito à Avenida Monsenhor Frederico 
Tombrock, 612, Centro em São Ludgero – SC, constituindo-se na única remuneração devida. 

14.6 O preço estipulado será fixo, não havendo reajuste de qualquer espécie. 

14.7 Em caso de eventual atraso no pagamento da parcela mensal, o SAMAE procederá a atualização do valor 

mediante correção monetária do período medida pelo índice INPC/IBGE. 

 

15. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO  
15.1 – Prazo de entrega: será no máximo 30 (trinta) dias úteis a partir da assinatura do contrato. 

15.1 – Local de entrega: deverá ser entregue na Sede Administrativa do SAMAE, localizado na Avenida 

Monsenhor Frederico Tombrock, 612, Centro, São Ludgero - SC. 

 

16 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

A despesa resultante desta Licitação ocorrerá a conta de dotações orçamentárias: 
 

Orçamento: 
2019 

Projeto/Atividade:  
2.070 

Elemento de despesa: 
4.4.90.52.40.00.00.00 

 

17 - DAS SANÇÕES   

17.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à Licitante/Contratada são as previstas na Lei Federal 

nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, na Lei 
Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de 2003, neste Pregão.  

17.2 - Penalidades que poderão ser cominadas às licitantes:  

I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrada administrativamente ou judicialmente, 

correspondente a:  

a) 0,2% por dia útil de atraso, até o limite de 20%, calculado sobre o valor em atraso;  

b) 10% no caso da Contratada não realizar a entrega do material ou pedir a rescisão do Contrato de 

fornecimento, calculada sobre o total ou a parte inadimplente;  

II – Suspensão, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, a licitante e/ou Contratada, 

sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, na hipótese de:  

a) recusar-se a retirar ou a receber a Autorização de Fornecimento ou empenho, quando enviado por fax 

dentro do prazo de validade da proposta;  

b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de 

habilitação; 

c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado 

em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;  

d) retardar a execução do certame por conduta reprovável da licitante, registrada em ata;  

e) não manter a proposta após a adjudicação;  

f) desistir de lance verbal realizado na fase de competição;  

g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;  

h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;  

i) fraudar a execução do contrato;  

j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.  

7.3 – Na aplicação das penalidades previstas neste Edital, o SAMAE considerará, motivadamente, a gravidade da 

falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-
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las, se admitidas as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei nº 
8.666/93.  

17.4 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/Contratada.  

17.5 – Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  

 

18 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1 – As dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do Edital, deverão ser 

dirigidas por escrito ao Setor de Compras Licitações e Contratos, com antecedência de até 2 (dois) dias úteis 
anteriores à data marcada para recebimento dos envelopes. 

18.1.1 – Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente Pregão ficarão 

disponíveis para todos os interessados, no Setor de Compras, Licitações e Contratos na Sede Administrativa 
do SAMAE. 

18.2 – Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis, salvo disposição em contrário oriunda de Lei Federal ou 

Medida Provisória. 

18.3 - É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, promover diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

18.3.1 – As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os participantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

18.4 – A licitante que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões sobre o valor inicial do contrato que se fizerem necessários, por conveniência da 
Contratante, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93. 

18.5 – O SAMAE poderá revogar o presente Pregão por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar o ato, ou anulá-lo por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

18.6 - O presente Edital e seus Anexos poderão ser alterados, pela Administração licitante, antes de aberta a 

licitação, no interesse público, por sua iniciativa ou decorrente de provocação de terceiros, atendido o que 
estabelece o art. 21, § 4, da Lei nº 8.666/93, bem como adiar ou prorrogar o prazo para recebimento e/ou a abertura 
das Propostas e Documentos de Habilitação. 

18.7 – Cópia deste Edital e seus Anexos, bem como informações e esclarecimentos serão prestadas pelo Setor de 

Compras, Licitações e Contratos do SAMAE de São Ludgero, Avenida Monsenhor Frederico Tombrock, 612- Cep: 
88730-00 – São Ludgero/SC de segunda a sexta-feira, durante o horário de expediente, das 08:00 às 11:00 e das 
14:00 às 17:00 horas, pelo telefone nº (48) 3657-1444 e por e-mail: compras@samaesl.sc.gov.br. 

18.8 – A Contratante não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste Pregão, senão aquelas 

que estiverem rubricadas pela autoridade competente. 

18.9 – Os órgãos ou entidades dos poderes executivo, legislativo e judiciário de todas as esferas de governo 

deverão informar e manter atualizados, para fins de publicidade, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS), de caráter público, instituído no âmbito do Poder Executivo federal, os dados relativos às 
sanções por eles aplicadas, nos termos do disposto nos artigos 87 e 88 da Lei no 8.666 de 21 de junho de 1993. 

18.10 – Fica eleito o foro da Comarca de Braço do Norte-SC, com prevalência sobre qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para apreciação judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital. 
 

São Ludgero (SC), 04 de novembro de 2019. 
 
 
 

 
Everthon Perin 

Pregoeiro 
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PREGÃO PRESENCIAL nº 13/2019 
PROCESSO PBS Nº 421/2019 

 
ANEXO I – Termo de Referência do Objeto 

 
DO OBJETO: que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial do tipo Menor Preço Global por Item, 
para AQUISIÇÃO DE RETROESCAVADEIRA sem uso (zero hora), ano e modelo no mínimo 2019/2019, com 
entrega na sede do SAMAE. 
 

Item Especificação Quantidade 
Valor Global 
Máximo (R$) 

1. 
Retroescavadeira nova, sem uso (zero hora), modelo e ano de fabricação 
mínimo 2019/2019, com as seguintes características mínimas: 

1. Motor diesel turbo alimentado de 04 cilindros; 

2. Motor da mesma marca do fabricante; 

3. Potência liquida mínima de 79 HP; 

4. Com Certificação TIER 3 / MAR 1, da mesma marca do fabricante ou do 

Grupo fabricante da Retroescavadeira (Com apresentação da 

comprovação, conforme item “5.2 – g” deste edital); 

5. Tração 4 x 4; 

6. Comando de Operação por Alavancas; 

7. Freio a discos múltiplos a banho de óleo; 

8. Chassi inteiriço em peça única (monobloco); 

9. Caçamba de escavação (traseira) com dentes e no mínimo 0,22m³ de 

capacidade, profundidade de escavação não inferior a 4,200mm; 

10. Caçamba frontal com dentes e com capacidade mínima de 0,79m³; 

11. Capacidade do tanque de combustível de no mínimo 155 (cento e 

cinquenta e cinco) litros; 

12. Cabine fechada Rops/Fops com ar condicionado quente/frio original de 

fábrica; 

13. Banco/assento do operador com suspensão e com cinto de segurança 

retrátil; 

14. Limpador de para-brisa frontal e traseiro. Iluminação com no mínimo 

02 faróis dianteiros e 02 faróis traseiros, luzes do freio e indicadores de 

direção; 

15. Protetor de cárter, para lamas traseiro, pneus dianteiros não inferior a 

12 x 16,5 e traseiros não inferior a 17.5 x 24; 

16. Peso operacional mínimo de 7.000 kg; 

17. Capacidade da Bomba Hidráulica mínima de: 100 L/min; 

18. Apresentação de atestado de capacidade técnica, de que a licitante 

forneceu, sem restrição, serviços e/ou produtos que sejam compatíveis 

com o objeto da licitação fornecidos por pessoa jurídica de direito 

01 unidade 257.000,00 
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público ou privado devidamente assinado e carimbado por quem é por 

direito, constando no mínimo os seguintes dados do cliente da licitante: 

Razão Social, CNPJ, Inscrição Estadual, Endereço completo, Telefone, e-

mail. Acompanhado da Copia da Nota Fiscal do Produto Fornecido para 

a mesma. (Com apresentação de atestado, conforme item “5.2 – i” 

deste edital); 

19. Garantia contra defeitos de fabricação, de montagem e de 

funcionamento de no mínimo 01 (um) ano, sem limite de hora, contados 

a partir da entrega técnica do equipamento conforme Termo de 

Garantia do Fabricante; 

20. Todas as despesas decorrentes da Assistência Técnica e manutenção da 

garantia são de responsabilidade da empresa vencedora; 

21. Assistência Técnica localizada em distância não superior a 190 km da 

sede do SAMAE (Com comprovação por declaração, conforme item 

“5.2 – e” deste edital); 

22. Manutenção Preventiva e de Assistência Técnica dos equipamentos, 

durante o prazo de garantia, no Município de São Ludgero, sem 

qualquer custo adicional ao SAMAE de São Ludgero pelo período 

mínimo de 12 (doze) meses. Acompanhada da indicação da rede de 

Concessionárias, oficinas técnicas especializadas, ou ainda unidades 

móveis responsáveis pela Assistência Técnica no Estado de Santa 

Catarina (Com comprovação por declaração, conforme item “5.2 – f” 

deste edital); 

23. A Retroescavadeira deverá ser fornecida licenciada em Nome do SAMAE 

de São Ludgero; 

24. Na entrega do equipamento será exigido o seu respectivo Manual de 

Operação e Manutenção e o Catálogo de peças (completo) em Língua 

portuguesa (em Livro, CD ou DVD); 

25. O equipamento deverá ser entregue com todas as características 

mínimas exigidas. Não será admitida redução das 

características/itens/acessórios de série da máquina, constantes nos 

catálogos técnicos/comercias mesmo que não estejam relacionados na 

descrição técnica mínima do objeto constante neste Edital. Não serão 

admitidas modificações e/ou alterações nas características originais dos 

implementos visando adequá-la às Especificações Técnicas do Edital. 

Todos os itens descritos devem constar no catálogo do fabricante. 
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PREGÃO PRESENCIAL nº 13/2019 
PROCESSO PBS Nº 421/2019 

 
ANEXO II 

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

AO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO 
 
(razão social....................., inscrita no CNPJ/MF sob n.º .......................,instalada na ................., (endereço completo), 
município de ....................., no Estado do............, apresenta proposta de preços para fornecimento de tubos 
medidores eletromagnéticos de vazão, em conformidade com as especificações dispostos nos Anexos I do presente 
Edital, de acordo com a tabela abaixo:  
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS ITENS UN. QT. VALOR UNITÁRIO 
MÁXIMO (R$) 

VALOR 
GLOBAL 

MÁXIMO (R$) 

01      

 
Preço total em R$ por extenso: 
Validade da Proposta: 
Prazo de Entrega: 
Local de Entrega: 
Garantia: 
BANCO _______________AGÊNCIA ______________CONTA ________________ 
 
DADOS DA LICITANTE 
Razão Social/Nome:  
Cargo: 
Endereço:  
CPF: 
Município:  
Fone: ( ) 
Estado: 
CEP: 
CNPJ/CPF/MF: 
Fone: ( ) 
Fax: ( ) 
E-mail: ( ) 
Local e data: Assinatura/Carimbo 
Observação: Emitir em papel timbrado da licitante. 
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PREGÃO PRESENCIAL nº 13/2019 
PROCESSO PBS Nº 421/2019 

 
ANEXO III 

 
DECLARAÇÃO REGULARIDADE JUNTO AO MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

 

Eu, __________________________________, representante legal da empresa ______________________, 

DECLARO, sob as penas da lei, que nos termos da Lei nº 9854, de 27 de outubro de 1999 que alterou dispositivos 

da Lei 8.666, de 16 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, que a nossa empresa, encontra-se em situação 

regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federativa do Brasil. 

Portanto, não concede trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito e qualquer trabalho aos 

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

Por ser a expressão da verdade, assinamos a presente. 

 

 

Local e data 

 

Assinatura 

 
 

 
 

Observação: Emitir em papel timbrado da licitante. 
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PREGÃO PRESENCIAL nº 13/2019 
PROCESSO PBS Nº 421/2019 

 
ANEXO IV 

 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 
 
 
NOME/RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: __________________________________ 
CNPJ: _____________________________________________________________ 
ENDEREÇO: ________________________________________________________ 
 
DECLARAMOS para efeitos do atendimento do subitem 3.2.2, do Edital de PREGÃO PRESENCIAL nº 13/2019, 

promovido pelo SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO, conforme exigido pelo inciso VII, do art. 

4º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que atendemos plenamente as condições de habilitação 

estabelecidas neste Edital. 

 
Local e Data: 
Nome, cargo e assinatura 
Razão Social da empresa 
Observação: Emitir em papel timbrado da licitante. 
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PREGÃO PRESENCIAL nº 13/2019 
PROCESSO PBS Nº 421/2019 

 
ANEXO V 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE  

PEQUENO PORTE 

 
 
 
___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a.) ______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_______________, do CPF nº _______________, DECLARA, para fins do disposto do subitem 5.6 do Edital PP-
13/2019, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 
considerada: 
 
( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 
Declara ainda que a empresa está apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se 
enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo parágrafo 4º, do artigo 3º da Lei Complementar 123 de 
14 de dezembro de 2006. 
 
__________________, ____ de ____________ de 2019. 
 
 
 
_______________________________________ 
Nome e Assinatura do Representante Legal 
Observação: Emitir em papel timbrado da licitante 
 
 
 
 
OBS: Assinalar com um “X” a condição da empresa. 
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PREGÃO PRESENCIAL nº 13/2019 
PROCESSO PBS Nº 421/2019 

 
ANEXO  VI 

 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 
 
 
 
NOME/RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: __________________________________ 
CNPJ: _____________________________________________________________ 
ENDEREÇO: ________________________________________________________ 
 
A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ nº______________________, por intermédio 
de seu representante legal o(a) Sr(a)___________________________, portador da carteira de identidade 
nº_________________ e do CPF nº________________________ DECLARA sob as penas da lei, que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos e que a mesma não foi declarada inidônea por Ato do Poder Público ou 
que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública ou quaisquer 
de seus órgãos descentralizados. 
 
Local e Data: 
Nome, cargo e assinatura 
Razão Social da empresa 
Observação: Emitir em papel timbrado da licitante. 
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PREGÃO PRESENCIAL nº 13/2019 
PROCESSO PBS Nº 421/2019 

 
ANEXO  VII 

 
CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
 
 
À Comissão de Licitação 
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto 
São Ludgero – SC 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2019 
 
 

 

Pelo presente credenciamos o(a) SR(a).................................... portador(a) da cédula de identidade com o RG 

nº.................... e CPF nº................... brasileiro(a), ( estado civil), residente e domiciliado(a) à Rua.........................nº 

em (município e estado), podendo participar em procedimento licitatório, consistente no PREGÃO PRESENCIAL 

13/2019, podendo assinar  atas, contratos, praticar todos os atos inerentes ao referido procedimento no que diz 

respeito aos interesses da representada. 

 

 
                                
(Local e Data) 
(Identificação, assinatura e carimbo do representante legal da empresa) 
 
Observação: Emitir em papel timbrado da licitante. 
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PREGÃO PRESENCIAL nº 13/2019 
PROCESSO PBS Nº 421/2019 

 
ANEXO  VIII 

 
MINUTA DO CONTRATO 

 

 
TERMO CONTRATO CELEBRADO ENTRE SAMAE SERVIÇO AUTÔNOMO 
MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO  LUDGERO-SC-, E A EMPRESA  
_______________, PARA AQUISIÇÃO DE RETROESCAVADEIRA sem uso 
(zero horas), ano e modelo no mínimo 2019/2019, com entrega na sede do 
SAMAE.  

 
Pelo presente instrumento particular, o SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, pessoa jurídica 
de direito público interno, com CNPJ N.º -86.446.630/0001-00, estabelecida na Av.Mons. Frederico Tombrock, 612, 
município de São Ludgero-SC, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, representada neste ato pelo 
seu diretor, Sra. Judite Peters Schurohff, brasileiro,  com CPF no  665.324.699-04, nomeado pela Portaria Nº. 378 
de 01 de novembro de 2016 e a empresa ___________________, com CNPJ nº ______________, com sede na 
__________________________, município de __________________ neste ato representada pelo seu 
representante legal Sr(a)_____________, CPF nº _________________ doravante denominado simplesmente de 
CONTRATADO,  ajustam entre si o presente contrato de fornecimento, mediante às cláusulas e condições que, 
reciprocamente aceitam, ratificam e outorgam na forma abaixo estabelecida, a ser regida pela Lei Federal nº 10520, 
de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores e demais normas legais federais, estaduais e municipais vigentes e Pregão nº 13/2019 e Processo PBS 
Nº 421/2019: 
  
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objetivo a aquisição pelo CONTRATANTE e o fornecimento pela CONTRATADA de 
AQUISIÇÃO DE RETROESCAVADEIRA sem uso (zero horas), ano e modelo no mínimo 2019/2019, com 
entrega na sede do SAMAE. 
  
1.1 – Item Retroescavadeira nova, sem uso (zero hora), modelo e ano de fabricação mínimo 2019/2019, com 
as seguintes características mínimas: 

1. Motor diesel turbo alimentado de 04 cilindros; 

2. Motor da mesma marca do fabricante; 

3. Potência liquida mínima de 79 HP; 

4. Com Certificação TIER 3 / MAR 1, da mesma marca do fabricante ou do Grupo fabricante da 

Retroescavadeira (Com apresentação da comprovação, conforme item “5.2 – g” do Edital Pregão 

nº 13/2019); 

5. Tração 4 x 4; 

6. Comando de Operação por Alavancas; 

7. Freio a discos múltiplos a banho de óleo; 

8. Chassi inteiriço em peça única (monobloco); 

9. Caçamba de escavação (traseira) com dentes e no mínimo 0,22m³ de capacidade, profundidade de 

escavação não inferior a 4,200mm; 

10. Caçamba frontal com dentes e com capacidade mínima de 0,79m³; 

11. Capacidade do tanque de combustível de no mínimo 155 (cento e cinquenta e cinco) litros; 

12. Cabine fechada Rops/Fops com ar condicionado quente/frio original de fábrica; 

13. Banco/assento do operador com suspensão e com cinto de segurança retrátil; 
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14. Limpador de para-brisa frontal e traseiro. Iluminação com no mínimo 02 faróis dianteiros e 02 faróis 

traseiros, luzes do freio e indicadores de direção; 

15. Protetor de cárter, para lamas traseiro, pneus dianteiros não inferior a 12 x 16,5 e traseiros não 

inferior a 17.5 x 24; 

16. Peso operacional mínimo de 7.000 kg; 

17. Capacidade da Bomba Hidráulica mínima de: 100 L/min; 

18. Apresentação de atestado de capacidade técnica, de que a licitante forneceu, sem restrição, serviços 

e/ou produtos que sejam compatíveis com o objeto da licitação fornecidos por pessoa jurídica de 

direito público ou privado devidamente assinado e carimbado por quem é por direito, constando no 

mínimo os seguintes dados do cliente da licitante: Razão Social, CNPJ, Inscrição Estadual, Endereço 

completo, Telefone, e-mail. Acompanhado da Copia da Nota Fiscal do Produto Fornecido para a 

mesma. (Com apresentação de atestado, conforme item “5.2 – i” do Edital Pregão nº 13/2019); 

19. Garantia contra defeitos de fabricação, de montagem e de funcionamento de no mínimo 01 (um) ano, 

sem limite de hora, contados a partir da entrega técnica do equipamento conforme Termo de 

Garantia do Fabricante; 

20. Todas as despesas decorrentes da Assistência Técnica e manutenção da garantia são de 

responsabilidade da empresa vencedora; 

21. Assistência Técnica localizada em distância não superior a 190 km da sede do SAMAE (Com 

comprovação por declaração, conforme item “5.2 – e” do Edital Pregão nº 13/2019); 

22. Manutenção Preventiva e de Assistência Técnica dos equipamentos, durante o prazo de garantia, no 

Município de São Ludgero, sem qualquer custo adicional ao SAMAE de São Ludgero pelo período 

mínimo de 12 (doze) meses. Acompanhada da indicação da rede de Concessionárias, oficinas técnicas 

especializadas, ou ainda unidades móveis responsáveis pela Assistência Técnica no Estado de Santa 

Catarina (Com comprovação por declaração, conforme item “5.2 – f” do Edital Pregão nº 

13/2019); 

23. A Retroescavadeira deverá ser fornecida licenciada em Nome do SAMAE de São Ludgero; 

24. Na entrega do equipamento será exigido o seu respectivo Manual de Operação e Manutenção e o 

Catálogo de peças (completo) em Língua portuguesa (em Livro, CD ou DVD); 

25. O equipamento deverá ser entregue com todas as características mínimas exigidas. Não será 

admitida redução das características/itens/acessórios de série da máquina, constantes nos catálogos 

técnicos/comercias mesmo que não estejam relacionados na descrição técnica mínima do objeto 

constante no Edital Pregão nº 13/2019). Não serão admitidas modificações e/ou alterações nas 

características originais dos implementos visando adequá-la às Especificações Técnicas do Edital. 

Todos os itens descritos devem constar no catálogo do fabricante. 

 
 

1.2 – A Contratada deverá efetuar a ENTREGA TÉCNICA do objeto licitado, por intermédio de profissional 
devidamente credenciado pela licitante. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Faz parte integrante do presente contrato, independentemente de sua transcrição, a 
proposta da Contratada e demais elementos constantes no processo PBS nº 421/2019, Pregão Presencial 13/2019. 
Os documentos referidos no presente item, são considerados suficientes para, em complemento à este Contrato, 
definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado 
 
CLAUSULA SEGUNDA -  DO PRAZO DE ENTREGA E DO LOCAL 
2.1 - Garantia contra defeitos de fabricação, de montagem e de funcionamento de no mínimo 01 (um) ano, sem 
limite de hora, contados a partir da entrega técnica do equipamento conforme Termo de Garantia do Fabricante. 

 
2.2.- Todas as despesas decorrentes da Assistência Técnica e manutenção da garantia são de responsabilidade da 
empresa vencedora. 
 
CLAUSULA TERCEIRA -  DO PRAZO DE ENTREGA E DO LOCAL 
3.1. - A CONTRATADA se obriga a entregar o material especificado na cláusula primeira deste contrato, no prazo 
máximo de até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato. 

 
3.2. - Local designado para entrega: deverá ser entregue na Sede Administrativa do SAMAE, localizado na 
Avenida Monsenhor Frederico Tombrock, 612, Centro, São Ludgero - SC. 
  
CLAUSULA  QUARTA - DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE 
4.1 - A CONTRATADA fornecerá o produto pelo prazo estabelecido na Cláusula II deste Contrato, de acordo com o 
objeto da Licitação e nas condições estabelecidas na clausula VIII, ao seguinte preço: 
 

4.1.1 - O valor deste Contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$ XXXXXX 
(XXXXXXXX reais), irreajustável. 

  
4.2 - A CONTRATANTE responsabilizar-se-á pelo pagamento de modificações que, por ela, devidamente 
autorizadas.  
4.3 - O pagamento será efetuado até 10 (dez) dias após a entrega do material e apresentação da nota fiscal no 
Setor de Materiais Transporte e Patrimônio do SAMAE.  
4.4 - É OBRIGATÓRIO A EMISSÃO DE NOTA FISCAL ELETRONICA (NF-e), em substituição às notas impressas 1 
e 1 A. 
4.5 Para que possa ser efetivado o pagamento, a nota fiscal em arquivo XML deverá ser ENCAMINHANDA PARA 
EMAIL compras@samaesl.sc.gov.br com cópia para financeiro@samaesl.sc.gov.br.  
4.6 - É vedado à CONTRATADA pleitear qualquer adicional de preços por faltas ou omissões que venham a serem 
verificadas na proposta.  
 
CLAUSULA  QUINTA - DAS DESPESAS E FONTES DE RECURSOS 
A despesa resultante deste Contrato ocorrerá a conta de dotações orçamentárias: 
 

Orçamento: 
2019 

Projeto/Atividade:  
2.070 

Elemento de despesa: 
4.4.90.52.40.00.00.00 

 
 
CLAUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
I – DA CONTRATADA: 
6.1 A CONTRATADA, através do presente instrumento de contrato, obriga-se a fornecer diretamente para a 
CONTRATANTE, o produto/serviços especificados na Cláusula Primeira, e de acordo com os tipos e quantidades 
solicitadas pela CONTRATANTE. 
6.2 Pela desistência sem justa causa do fornecimento dos produtos/Serviços, de que trata a Cláusula Primeira, a 
CONTRATADA, obriga-se ao pagamento de uma multa contratual equivalente a 20% (vinte por cento), do valor total 
da licitação, salvo no caso de acordo e de interesse das partes. 
6.3 O descumprimento de quaisquer das condições estipuladas no presente instrumento por parte da 
CONTRATADA, importará na incidência de multa contratual até o máximo da estipulada no item anterior deste 
contrato, sem prejuízo da rescisão contratual por parte da CONTRATANTE. 
6.4 Além das naturalmente decorrentes deste instrumento, são obrigações da CONTRATADA, 
durante todo o prazo de vigência contratual: 

§ 1º. Gerais: 
I- Promover a organização técnica e administrativa do objeto do presente contrato, de modo obter eficiência na 
sua execução, de acordo com as condições técnicas, de habilitação e proposta da licitante; 
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II - Conduzir os serviços em estrita observância à legislação Federal, Estadual, Municipal, trabalhistas, 
previdenciárias, tributárias e securitárias atinentes à execução do contrato pertinente ao objeto da presente 
licitação; 
III - Executar o objeto de acordo com a sua PROPOSTA e com as normas e condições previstas no presente 
contrato, inclusive com as prescrições do Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos, respondendo civil 
e criminalmente pelas consequências de sua inobservância total ou parcial; 
IV - Total e integral responsabilidade, direta e indireta, pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo tal 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento da Administração; 
V - Manter-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as 
condições de HABILITAÇÃO e QUALIFICAÇÃO exigidas no Edital; 
VI - Aceitar nas mesmas condições de sua PROPOSTA, os acréscimos ou supressões dos produtos ou serviços 
que porventura se fizerem necessários, a critério exclusivo da CONTRATANTE; 
VII - Comunicar ao(à) gestor(a) do contrato de imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique; 
VIII - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE, ou por seus prepostos, 
incluindo dados técnicos e operacionais sobre o objeto; 
IX - Adequar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer serviço ou exigência que não esteja sendo 
executado de acordo ou que não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, até o prazo máximo de 03 
(três) dias corridos; 
X - Utilizar, na execução do objeto, produto de primeira qualidade e com as especificações técnicas exigidas no 
Edital; 
XI - Executar o objeto nas condições e prazos estabelecidos no presente contrato; 
XIV - Não subcontratar o objeto deste contrato, no seu todo, sob qualquer hipótese. Em caso de subcontratação 
parcial, somente com a aquiescência prévia e expressa da CONTRATANTE. 

II - DA CONTRATANTE: 
6.5 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações do CONTRATANTE: 
I- Pagar o valor devido no prazo avençado; 
II- Acompanhar e fiscalizar o objeto em todas as suas etapas, registrando as ocorrências que venha a surgir. 
 
CLAUSULA SÉTIMA – RESCISÃO CONTRATUAL 
7.1- A rescisão do presente poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do 
art. 78 da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e pela Lei 9.648/98; 
b) a inexecução total ou parcial do presente enseja sua rescisão pela Administração, com as consequências 
previstas na cláusula nona; 
c) amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
d) constituem motivos para rescisão do presente os previstos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 
8.883/94 e pela Lei 9.648/98; 
e) em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 
8.883/94 e pela Lei 9.648/98, sem que haja culpa da proponente vencedora, será esta ressarcida dos prejuízos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
f) a rescisão do presente de que trata o inciso I do artigo 78 acarretará as consequências previstas no artigo 80, 
incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e pela Lei 9.648/98. 

7.2 - Sem prejuízo de quaisquer sanções aplicáveis, a critério da CONTRATANTE, a rescisão importará em: 
a) aplicação da pena de suspensão do direito de licitar com o MUNICÍPIO e seus órgãos descentralizados, pelo 
prazo de até 2 (dois) anos; 
b) declaração de inidoneidade quando a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigações 
assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé, a juízo do SAMAE. A pena de inidoneidade será 
aplicada em despacho fundamentado, assegurado a defesa ao infrator, ponderada a natureza, a gravidade da 
falta e a extensão do dano efetivo ou potencial. 

 
CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
8.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à Licitante/Contratada são as previstas na Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, neste 
Pregão e no Contrato.  
7.2 - Penalidades que poderão ser cominadas às licitantes:  
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, 
correspondente a:  

a) 0,2% por dia útil de atraso, até o limite de 20%, calculado sobre o valor contratado.  
b) 10% no caso da Contratada não realizar a entrega do material ou pedir a rescisão do Contrato de 
fornecimento, calculado sobre o total ou a parte inadimplente;  
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II – Suspensão, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, a licitante e/ou Contratada, sem 
prejuízo das demais cominações legais e contratuais, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, na hipótese de:  

a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento, quando convocado dentro do prazo de validade da 
proposta;  
b) fraudar a execução do contrato;  
c) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.  

8.3 – Na aplicação das penalidades previstas neste Edital, o SAMAE considerará, motivadamente, a gravidade da 
falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-
las, se admitidas as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei nº 
8.666/93.  
8.4 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/Contratada.  
8.5 – Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
CLÁUSULA NONA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
Da penalidade aplicada caberá recursos, no prazo de 05(cinco) dias úteis da notificação a autoridade superior 
àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julgamento do pleito. 
 
CLAUSULA DÉCIMA -  DAS SUBORDINAÇÕES , NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES 
10.1 - O presente contrato fica subordinado às demais condições estabelecidas no Pregão Presencial No. 13/2019, 
proposta da contratada. 
10.2 - Nas normas estabelecidas aplicam-se à execução deste Contrato e aos casos omissos as normas da Lei n.° 
8.666 de 21 de junho de 1993 e Lei n.° 8.883 de 08 de junho de 1994, com a nova redação da Lei nº 9.648/98, os 
preceitos de direito público, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, 
obrigando-se a contratada, ainda, durante a execução contratual, a manter em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas no processo de licitação. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
Fica eleito foro de Braço do Norte - SC, com renuncia expressa, por mais privilégios que forem para dirimir questões 
fundadas neste contrato. 
 
Assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes, a seguir, firmam o 
presente contrato, em 3 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo 
assinaladas, pelo Serviço Autônomo Municipal e Esgoto, conforme dispõe o Art. 81 da Lei 8.666 de 21 de junho de 
1.993. 
                                                                   

São Ludgero(SC), ___  de ________ de 2019 

 
_________________________________ 
Judite Peters Schurohff                                                     
Diretora do SAMAE 

_________________________________ 
xxxx 
empresa xxxx 

 
TESTEMUNHAS:                                                                 
 
_________________________________ 
Testemunha 01 

_________________________________ 
Testemunha 02 

 

 


